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DECRETO N.° 6.017, de 09 de julho de 2004.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, REDUZ DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelas leis em vigor e em conformidade com o artigo 3o, da Lei n° 4.172,
de 09 de dezembro de 2003,

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito suplementar no montante de R$
240.700,00 (duzentos e quarenta mil e setecentos reais) para reforço das seguintes dotações
orçamentárias:

Órgão - 08- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS EVIAÇÃO
Unidade Orçamentária - 01 - Unidades Subordinadas
0801-2678200692.027 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Obras e

Viação
3.3.9.0.39.19.00.00 - Serviços de Seguros em Geral (322) R$ 2.000,00

0801-2678201012.030 - Conservação, Melhoria, Abertura e Ampliação de Estradas Municipais
3.3.9.0.39.01.00.00-Serviços de Conservação (343) R$ 51.000,00

Órgão - 10- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária - 01 - Manutenção do Gabinete do Secretário e Gastos não

Computáveis
1001-1212200102.039 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Educação e

Cultura

3.3.9.0.39.99.00.00 - Demais Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica (442).R$ 5.000,00

Órgão - 10- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária - 02 - Gastos Constitucionais na Educação - Artigo 212 - CF
1002-1236100472.053 - Programa Dinheiro Direto na Escola
4.4.9.0.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente (529) R$ 30.000,00

1002-1236100471.021 - Construção de Ginásios junto a Escolas Muncipais de Ensino
Fundamental

4.4.9.0.51.00.00.00-Obras e Instalações (531) R$ 152.000,00

Órgão - 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
Unidade Orçamentária - 01 - Unidades Subordinadas
1401-2060600872.117 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Agricultura
3.3.9.0.39.19.00.00 - Serviços de Seguros em Geral (1008) R$ 100,00
3.3.9.0.39.27.00.00 - Serviços Postais e Sedex (1012) R$ 600,00

SOMA R$ 240.700,00

Art. 2o - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo artigo 1o, a redução
nas seguintes dotações orçamentárias:
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Órgão - 08- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS EVIAÇÃO
Unidade Orçamentária - 01 - Unidades Subordinadas
0801-2678201011.012 - Execução de Obras em Estradas Municipais
4.4.9.0.51.00.00.00 - Obras e Instalações (345) R$ 53.000,00

Órgão - 10- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária - 01 - Manutenção do Gabinete do Secretário e Gastos não

Computáveis
1001-1212200102.039 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Educação e

Cultura

3.1.9.0.11.01.00.00 - Venctos. e Vantagens Fixas dos Servidores (417 R$ 5.000,00

Órgão - 10- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária - 02 - Gastos Constitucionais na Educação - Artigo 212 - CF
1002-1236100472.052 - Manutenção do Ensino Fundamental com Recursos Próprios
3.1.9.0.04.04.00.00 - Contratação por Tempo Determinado de Profissionais das Demais Áreas

(493) R$ 52.000,00

3.1.9.0.11.02.00.00-Vencimentos e Vantagens Fixas dos Professores em Efetivo Exercício do
Magistério (495) R$ 100.000,00

1002-1236600452.058 - Educação de Jovens e Adultos - CEMEJA
3.1.9.0.11.02.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Professores em Efetivo Exercício do

Magistério (561) R$ 30.000,00

Órgão - 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
Unidade Orçamentária - 01 - Unidades Subordinadas
1401-2060600882.119 - Realização de Feiras e Exposições
3.3.9.0.30.99.00.00 - Outros Materiais de Consumo (1023) R$ 700,00

SOMA R$ 240.700,00

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Santa Cruz do Sul, 09 de julho de 2004.
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